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segue confrontando com a GLEBA NOVA OLINDA (IGARAPÉ-AÇU) 
com azimute plano de 255°22’57” e distância de 3.730,914m até 
o vértice DUB-V-1283 de coordenadas N= 9.888.051,576m 
e E= 217.860,761m;  local onde este limita  com a GLEBA 
NOVA OLINDA (IGARAPÉ-AÇU) e  com TERRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO(GLEBA BOM JESUS); deste segue confrontando com 
TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO(GLEBA BOM JESUS) com azimute 
plano de 345°58’54” e distância de 1.656,026m até o vértice 
DUB-M-8235 de coordenadas N= 9.889.658,282m e E= 
217.459,617m;  local onde este limita  com TERRAS PÚBLICAS 
DO ESTADO(GLEBA BOM JESUS) e  com TERRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO; deste segue confrontando com TERRAS PÚBLICAS 
DO ESTADO com azimute plano de 68°02’21” e distância de 
6.808,047m até o vértice DUB-O-2302 de coordenadas N= 
9.892.204,297m e E= 223.773,674m;  local onde este 
limita  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO e  com a RODOVIA 
PA-426; deste segue confrontando com a RODOVIA PA-426 
com azimute plano de 68°02’20” e distância de 64,868m até 
o vértice DUB-O-2301 de coordenadas N= 9.892.228,556m 
e E= 223.833,835m;  local onde este limita  com a RODOVIA 
PA-426 e  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO; deste segue 
confrontando com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO com azimute 
plano de 68°02’21” e distância de 7.292,730m até o vértice 
DUB-M-3945;  ponto inicial da presente descrição.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Maracanã.
Carlos Alberto Lamarão Corrêa
Presidente
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O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Igarapé-Açu, abrangendo uma área de 34.122,9610hectares;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2009/109578.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, áreas de terras devolutas, incorporando-as ao 
patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
34.122,9610hectares (trinta e quatro mil, cento e vinte e 
dois hectares, noventa e seis ares e dez centiares), situada 
no Município de Igarapé-Açu, denominada “Gleba São Jorge 
do Jabuti-A”, com limites, confrontações e demais especifi cações 
técnicas constantes em Memorial Descritivo elaborado pelo  

ITERPA, nos seguintes termos: Inicia-se a descrição deste 

perímetro no vértice DUB-M-8215  de coordenadas N= 

9.875.743,439m e E= 200.318,335m representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45° WGr 

tendo como datum o SIRGAS2000, situado na extremidade 
noroeste do referido imóvel, local onde este limita  com a 
margem direita do RIO JAMBÚ-AÇU e  com a RODOVIA PA 242; 
deste segue confrontando com a RODOVIA PA 242 com os 
seguintes azimutes e distâncias:  90°34’36” e 190,571m até o 
vértice DUB-O-2676 de coordenadas N= 9.875.741,521m e 

E= 200.508,896m; 93°11’30” e 106,638m até o vértice 
DUB-O-2677 de coordenadas N= 9.875.735,584m e E= 
200.615,369m; 90°36’03” e 176,174m até o vértice 
DUB-O-2678 de coordenadas N= 9.875.733,737m e E= 
200.791,533m; 93°44’13” e 439,969m até o vértice 
DUB-M-6352 de coordenadas N= 9.875.705,062m e E= 
201.230,567m; 94°13’51” e 114,808m até o vértice 
DUB-M-6370 de coordenadas N= 9.875.696,592m e E= 
201.345,062m; 91°15’15” e 236,250m até o vértice 
DUB-O-2679 de coordenadas N= 9.875.691,421m e E= 
201.581,255m; 94°34’34” e 673,438m até o vértice 
DUB-O-2680 de coordenadas N= 9.875.637,693m e E= 
202.252,546m; 92°58’19” e 153,585m até o vértice 
DUB-O-2681 de coordenadas N= 9.875.629,730m e E= 
202.405,924m; 85°34’26” e 223,430m até o vértice 
DUB-O-2682 de coordenadas N= 9.875.646,973m e E= 
202.628,688m; 93°26’08” e 179,523m até o vértice 
DUB-O-2683 de coordenadas N= 9.875.636,215m e E= 
202.807,888m; 95°34’07” e 1.176,483m até o vértice 
DUB-M-7353 de coordenadas N= 9.875.522,050m e E= 
203.978,819m; local onde este limita  com a RODOVIA PA 242 
e  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS); 
deste segue confrontando com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO 
(GLEBA BOM JESUS) com os seguintes azimutes e distâncias:  
186°29’26” e 1.001,722m até o vértice DUB-M-7355 de 
coordenadas N= 9.874.526,748m e E= 203.865,587m; 
95°30’56” e 256,373m até o vértice DUB-M-7356 de 
coordenadas N= 9.874.502,106m e E= 204.120,773m; 
6°02’01” e 1.001,660m até o vértice DUB-M-7354 de 
coordenadas N= 9.875.498,217m e E= 204.226,057m; local 
onde este limita  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA 
BOM JESUS) e  com a RODOVIA PA 242; deste segue confrontando 
com a RODOVIA PA 242 com azimute plano de 95°43’59” e 
distância de 1.870,917m até o vértice AL5-M-6828 de 
coordenadas N= 9.875.311,324m e E= 206.087,616m;  local 
onde este limita  com a RODOVIA PA 242 e  com TERRAS 
PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS); deste segue 
confrontando com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM 
JESUS) com os seguintes azimutes e distâncias:  186°01’48” e 
166,929m até o vértice AL5-M-6827 de coordenadas N= 
9.875.145,319m e E= 206.070,080m; 92°38’58” e 147,323m 
até o vértice AL5-M-6826 de coordenadas N= 9.875.138,509m 
e E= 206.217,246m; 186°17’09” e 298,205m até o vértice 
AL5-M-6825 de coordenadas N= 9.874.842,097m e E= 
206.184,596m; 269°00’59” e 19,166m até o vértice 
AL5-M-6824 de coordenadas N= 9.874.841,768m e E= 
206.165,433m; 172°57’48” e 101,865m até o vértice 
DUB-M-7236 de coordenadas N= 9.874.740,670m e E= 
206.177,912m; local onde este limita  com TERRAS PÚBLICAS 
DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS) e  com a RODOVIA PA 127; 
deste segue confrontando com a RODOVIA PA 127 com azimute 
plano de 129°25’55” e distância de 61,099m até o vértice 
AL5-M-6821 de coordenadas N= 9.874.701,862m e E= 
206.225,104m;  local onde este limita  com a RODOVIA PA 127 
e  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS); 
deste segue confrontando com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO 
(GLEBA BOM JESUS) com os seguintes azimutes e distâncias:  
121°00’45” e 139,351m até o vértice DUB-M-7239 de 
coordenadas N= 9.874.630,065m e E= 206.344,535m; 
7°01’15” e 260,673m até o vértice AL5-M-6819 de coordenadas 
N= 9.874.888,783m e E= 206.376,397m; 93°15’26” e 
159,330m até o vértice DUB-M-7234 de coordenadas N= 

9.874.879,730m e E= 206.535,470m; 1°15’26” e 86,952m 

até o vértice DUB-M-7227 de coordenadas N= 9.874.966,661m 

e E= 206.537,378m; 86°52’01” e 58,551m até o vértice 

AL5-M-6816 de coordenadas N= 9.874.969,861m e E= 

206.595,841m; 358°43’54” e 63,971m até o vértice 
DUB-M-7228 de coordenadas N= 9.875.033,816m e E= 
206.594,425m; 86°50’36” e 294,879m até o vértice 
AL5-M-6814 de coordenadas N= 9.875.050,054m e E= 
206.888,857m; 185°23’26” e 108,629m até o vértice 
D45-M-0416 de coordenadas N= 9.874.941,905m e E= 
206.878,652m; 110°09’09” e 411,678m até o vértice 
DUB-M-7245 de coordenadas N= 9.874.800,073m e E= 
207.265,126m; local onde este limita  com TERRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS) e  com a TRAVESSA DA 
ANGULAÇÃO; deste segue confrontando com a TRAVESSA DA 
ANGULAÇÃO com os seguintes azimutes e distâncias:  171°58’25” 
e 37,850m até o vértice DUB-O-2664 de coordenadas N= 
9.874.762,594m e E= 207.270,411m; 169°02’20” e 
104,854m até o vértice DUB-O-2665 de coordenadas N= 
9.874.659,653m e E= 207.290,348m; 173°50’38” e 
101,243m até o vértice DUB-O-2666 de coordenadas N= 
9.874.558,994m e E= 207.301,205m; 171°54’22” e 
126,681m até o vértice DUB-O-2667 de coordenadas N= 
9.874.433,575m e E= 207.319,041m; 163°02’18” e 
124,487m até o vértice DUB-O-2668 de coordenadas N= 
9.874.314,503m e E= 207.355,358m; 192°05’42” e 59,079m 
até o vértice DUB-O-2669 de coordenadas N= 9.874.256,735m 
e E= 207.342,979m; 199°03’52” e 208,498m até o vértice 
DUB-O-2670 de coordenadas N= 9.874.059,673m e E= 
207.274,877m; 185°36’28” e 57,276m até o vértice 
DUB-O-2671 de coordenadas N= 9.874.002,671m e E= 
207.269,280m; 204°00’51” e 44,734m até o vértice 
DUB-O-2672 de coordenadas N= 9.873.961,809m e E= 
207.251,075m; 217°31’08” e 49,568m até o vértice 
DUB-O-2673 de coordenadas N= 9.873.922,494m e E= 
207.220,887m; 224°29’55” e 114,071m até o vértice 
DUB-O-2674 de coordenadas N= 9.873.841,131m e E= 
207.140,936m; 215°16’45” e 69,941m até o vértice 
DUB-O-2675 de coordenadas N= 9.873.784,035m e E= 
207.100,541m; 223°44’56” e 84,517m até o vértice 
DUB-M-7238 de coordenadas N= 9.873.722,982m e E= 
207.042,098m; 138°58’37” e 17,088m até o vértice 
DUB-M-7255 de coordenadas N= 9.873.710,090m e E= 
207.053,314m; local onde este limita  com a TRAVESSA DA 
ANGULAÇÃO e  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA 
BOM JESUS); deste segue confrontando com TERRAS PÚBLICAS 
DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS) com os seguintes azimutes e 
distâncias:  95°10’13” e 1.083,070m até o vértice DUB-M-7233 
de coordenadas N= 9.873.612,487m e E= 208.131,977m; 
206°45’06” e 203,535m até o vértice DUB-M-7225 de 
coordenadas N= 9.873.430,737m e E= 208.040,361m; 
99°11’23” e 188,462m até o vértice DUB-M-7241 de 
coordenadas N= 9.873.400,639m e E= 208.226,404m; 
3°52’09” e 235,214m até o vértice DUB-M-7224 de coordenadas 
N= 9.873.635,317m e E= 208.242,276m; local onde este 
limita  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS) 
e  com a RODOVIA PA 424; deste segue confrontando com a 
RODOVIA PA 424 com azimute plano de 93°56’44” e distância de 
65,661m até o vértice AL5-M-6806 de coordenadas N= 
9.873.630,799m e E= 208.307,781m;  local onde este limita  
com a RODOVIA PA 424 e  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO 
(GLEBA BOM JESUS); deste segue confrontando com TERRAS 
PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS) com os seguintes 
azimutes e distâncias:  94°54’43” e 213,862m até o vértice 
AL5-M-6805 de coordenadas N= 9.873.612,487m e E= 
208.520,858m; 5°32’13” e 481,352m até o vértice 
AL5-M-6804 de coordenadas N= 9.874.091,593m e E= 
208.567,302m; 96°42’04” e 250,618m até o vértice 
DUB-M-3433 de coordenadas N= 9.874.062,348m e E= 
208.816,208m; 7°00’05” e 596,857m até o vértice 
DUB-M-7260 de coordenadas N= 9.874.654,754m e E= 
208.888,960m; 14°33’47” e 21,794m até o vértice 
DUB-M-7259 de coordenadas N= 9.874.675,848m e E= 
208.894,440m; 3°52’52” e 313,301m até o vértice 
AL5-M-6802 de coordenadas N= 9.874.988,431m e E= 
208.915,646m; 97°13’49” e 15,716m até o vértice 
AL5-M-6801 de coordenadas N= 9.874.986,453m e E= 
208.931,237m; 6°38’59” e 65,716m até o vértice AL5-M-6800 
de coordenadas N= 9.875.051,727m e E= 208.938,847m; 

local onde este limita  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO 

(GLEBA BOM JESUS) e  com a RODOVIA PA 242; deste segue 

confrontando com a RODOVIA PA 242 com azimute plano de 
94°34’18” e distância de 16,498m até o vértice DUB-M-7250 de 
coordenadas N= 9.875.050,412m e E= 208.955,293m;  local 
onde este limita  com a RODOVIA PA 242 e  com TERRAS 
PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM JESUS); deste segue 
confrontando com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA BOM 
JESUS) com os seguintes azimutes e distâncias:  184°57’37” e 


